
Funcionários Públicos

A anistia e seus efeitos administrativos

Funcionários, com fundam ento  em anistia que 
lhes [oi concedida, solicitaram pagam ento de ven
cimentos correspondentes ao tem po de afastam ento  
cios cargos e funções que exerciam e de que ha
viam sido d em itid o s.

O  M inistério  interessado, subm etendo o as
sunto à consideração do P residente da República. 
afirn de ser dada solução de carater geral, escla
receu entender o seu C onsultor ]urídico

“que a concessão de anistia am pla’’, a 
todos quantos tenham  com etido crimes 
até a "presente  da ta"  (C onstitu ição de 
1934, art. 19, das D isposições Transitó
rias), aboliu as restrições constantes dos 
decretos n s . 19 .395  e 19.526 , concluin
do que "os beneficiados por essa anis
tia passaram , cm conseqüência, a ter d i
reito a diferença de "vencim entos rela ti
vos ao tem po em que estiveram presos, 
em processo, cum prindo sentença ou poi 
qualquer outro m otivo ausentes do ser
viço ou de suas funções” .

D isse, ainda, o m esm o M inistério  :

“O  D epartam ento  A dm in istra tivo  do S er
viço Público, no parecer de f ls .  399 a 
410, aprovado por V ossa  Excelência, en
tende, porem , que “a reintegração do fu n ■ 
cionário no cargo de que, por força de 
tais crimes, tenha sido afastado, não é 
conseqüência necessária de anistia".

A preciando o processo, desenvolveu o D . A  
S - P ■ a respeito longo estudo, m inucioso e funda- 
7,lCntado, iniciando por focalizar os dispositivos dò 
decreto n . 19 .395 , de 8 de novem bro de 1930.

E fe tivam ente , em seu artigo 1.°, estabeleceu .

“É  concedida anistia a todos os civis 
e m ilitares que, direta ou indiretam ente, 
se envolveram  nos m ovim entos revolucio
nários, ocorridos no p a ís .

§ 1°  — São incluídos nesta anistia 
"todos os crimes políticos e militares, ou 
conexos com e sse s .

§ 2 °  — Ficam  em perpétuo silêncio, 
como se nunca tivessem  existido, os pro
cessos e sentenças relativos a esses m es
mos fa to s e aos delitos políticos de im- 
p e n sa .

§ 3.° — O s  beneficiados pela anis
tia não terão direito a diferença de ven 
cim entos relativa ao tem po em que estive
ram presos, em processo, cum prindo sen 
tença ou por qualquer m otivo ausente do 
serviço ou de suas funções, sendo-lhes. 
porem, contado esse tem po para os de 
mais efeitos leg a is" .

C om o bem observou o D . A  .S  . P ., a simples 
leitura deste  diplom a legal dem onstra que, preci
sa e m inuciosam ente, tudo em seu contexto  fo i 
m edido e pesado, estabelecido e previsto . N es ta  
form a  : a)  fo i concedida anistia a quantos, civis 
e militares, se envolveram  nos m ovim entos revolu
cionários ocorridos no país (a r t . 1."); b ) a con 
cessão abrangeu os crimes políticos e militares, on 
conexos com esses (§ 1.° do art. l .° ) ;  c) pôs-se  
perpétuo silêncio a processos e sentenças relati
vos a esses fa tos e aos delitos políticos de im pren
sa (§ 2.° do art. 1.°) .

C oncom itantem ente, no intuito de prevenir dii 
vidas por Ventura ocorrentes, estabeleceu, dcsd<: 
logo, o aludido decreto que os beneficiados por 
aquela medida não teriam direito a vencimento*  
correspondentes ao tem po de a fastam ento do car
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go ou função que exerciam (§ 3.° do art. l.° ) , 
fo sse  esse tem po relativo :

b) ao em que estiveram "presos";
b) ao em que estiveram  " em processo";
c) ao em que estiveram  "cum prindo sentcn  

ça", ou
d) "por qualquer m otivo ausente do serviço  , 

restrição claramente corroborada pela d e 
terminação literal de que, apesar d isso, 
teriam

"contado esse tem po para os demais 
"efeitos legais” (§ 3.° do a rt. l . ° ) .

R ealm ente , a ten te-se  bem na expressão "qual
quer m otivo", exarada em seguida àquelas outras 
especificações, e, sem  maior dificuldade, concluir- 
se-á que, salvo dispositivo posterior explícito, nada 
legitimaria, nem  m esm o explicaria, tais pagam en
to s . ]

Foi m uito claro o propósito da lei que, pot 
isso m esm o, não adm ite objeções, nem so fism a s .

A ssen to u , indubitavelm ente, no afastam ento  do  
exercício por parte do funcionário . V iu , unica
m ente, o fa to  material da ausência do serviço, sem  
levar em consideração a causa que a tivesse de
term inado .

C om o, ainda, esclareceu o D . A . S . P ., o ad je
tivo "qualquer”, m odificativo ideativam ente inde
fin ido , infirm a lim inarm ente, a seu turno, qual
quer tentativa  de burla ao preceito, prescreve ar
gum entos e ao silêncio reduz o espírito mais habil, 
mais arguto, mais so lerte.

C onvem , aqui, por igual, fixa r  que o dispos
to no parágrafo 3.° do artigo 1.° do m encionado  
decreto n . 19 .395 , nenhum a restrição, propria
m ente dita, fe z  aos efeitos inerentes ao institu to  da 
anistia, que são :

*

a )  suprim ir a pena, e

b) por perpétuo silêncio ao processo, como o 
declara a Consolidação das Leis Penais, 
em seu artigo 75 :

" A  anistia extingue todos os efeitos da  
pena e põe perpétuo silêncio ao processo".

N eg a n d o  aos inistiados vencim entos corres
pondentes ao tem po de ausência do serviço ou de 
suas funções, deixou o legislador de outorgar-lhes, 
apenas, uma concessão que, embora não decores■■ 
se, nem decorra necessariam ente daquela medida

de clemência, poderia ser, como de fa to  vem sen 
do, p leiteada.

O  propósito da norma foi, portanto, confir
mar, neste particular c mais uma vez, o princípio 
jurídico, tradicional entre nós, que a anistia som en
te abole a pena já im posta e im pede a instauração 
ou continuação de processo criminal por via dos 
fa tos de que trata e a que se  refere.

Bem  conhecido é este seu alcance prático  0 
legal. T an to  assim  é, que João Barbalho, o mais 
autorizado com entador da C onstituição de 1891, 
apreciando o disposto no n . 27 do artigo 34 d a 
quele E sta tu to  Político, já dizia, referindo-se  à 
anistia :

"Seus efeitos, suprim indo  a  ação pe~ 
nal, são impedir que se in tente ou se con
tinue processo criminal contra os envol
vidos no fa to  que a m otivou, e abolit 
para sem pre as condenações acaso já pro
feridas em repressão desse fa to ."  (C onst. 
F ederal B ra s .. C o m e n t., 2 .11 edição, 
p á g . 1 7 9 ).

A ssim , situando os pontos essenciais desse  
enunciado, tem -se, consequentem ente, que a anis
tia : a) suprim e a ação p en a l;  b) im pede o cursõ 
de processo criminal relativo aos fa tos m andados 
esquecer, e c) abole, uma vez por todas, as con
denações prolatadas contra os responsáveis pot 
esses mesmos a tos.

M a is  de três décadas após, na verdade, não 
era diverso o m odo de entender de Carlos M a x i- 
miliano que, tam bem  com proficiência e autorida
de, referindo-se  a preceito igual da R eform a Cons- 
titucional de  1926, acentuou  :

" A  anistia jamais corresponderá ao 
esquecim ento absoluto de uma infração, 
pelo m otivo de dar origem  à  ficção legal 
de ficarem os fa to s incrim inados como si 
não tivessem  sido pra ticados. O  decreto 
m anda olvidá-los apenas sob o aspecto 
penal (C om ents. à C onst. B ras. 3.a e d ..  
p ágs. 4 7 4 ) . (Ê  nosso o g r ifo ) .

Realm ente, extinguindo as incapacidades rc 
sultantes da sentença condenatória ou de sua exe
cução, a anistia não tem, entretanto, efeito  civil 
re troativo .

A  proibição de pagam ento, aos anistiados, de. 
vencim entos relativos ao tem po de afastam ento  ou 
de ausência do serviço não resulta, propriam ente,
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daquela determ inação legal. D ecorre, como é na
tural, desse m esm o afastam ento , dessa mesma au
sência, [ato irrem ediável, porque é conseqüente do  
não exercício dos respectivos cargos ou funções , 
através do período então decorrido.

D e  fa to , si a anistia, como a lei o declara, tem  
por finalidade única abolir a repressão em qualquer 
das suas fases ou por qualquer dos meios institu í
dos, não há por que se lhe atribuir efeito  estranho  
à  sua essência e alheio à sua substância, inajusta- 
vel ao sentido, alcance e fin s  que objetiva .

É  preciso convir, ainda, em que  o reconheci
m ento do direito aos vencim entos correspondentes 
a  esse tem po importa necessariam ente, em reinte
gração, m odalidade de reingresso no serviço p ú 
blico, em face de decisão judicial ou adm inistrativa  
declaratória da ilegalidade do ato que a fastou o 
funcionário do cargo ou função que exercia.

O ra, a anistia, por maior que seja a sua am 
plitude, nem m esm o indiretam entk a feta  a legali
dade das m edidas ou providências tom adas pelos 
poderes públicos de então contra os que se envol
veram nos acontecim entos a que a lude.

N ã o  as considera ilegítim as. N ã o  as anula  
Suprim i-lhes, unicam ente, os efeitos penais, reco
nhecendo-lhes, ipso facto, legalidade, lógica e ju s 
tiça no tem po e no espaço em que foram  postas 
em prática.

N e s ta  conform idade, verificou o D . A . S . P  
que o aludido decreto n. 12.395, de 1930, consubs
tancia um ato jurídico perfeito  e acabado que. 
por isso mesmo, quando muito, adm ite interpreta
ção das suas norm as. E sse  m odo de ver encon
tra apoio em dispositivo  posterior, constante do 
artigo 1 ° do decreto 19 .526 , de 24 de dezem bro  
do dito ano, elucidativo de uma das normas dá- 
queloutro diplom a legal, verbis :

"N a  aplicação do § 3.° do artigo 1." 
do decreto n . 19 .395 , de 8 de novem bro  
do corrente ano, en tende-se  que a res

trição aí firm ada só se relaciona com  o 
período anterior a 1.° d e  janeiro de  
1930” .

A  C onstituição de  14 de  ju lho  de 1934, p os
teriorm ente, num  sen tido  apenas confirm ativo de 
estado preexistente, estatuiu, em seu artigo 19 das 
D isposições Transitórias :

"Ê  coficedida anistia ampla a todos 
quantos tenham  com etido crimes po líti
cos até a presente d a ta ”,

«

am plitude que, é bem de ver, som ente pode ser en 
tendida dentro dos lim ites da extensão reconhe
cidos e inerentes à própria anistia, que não produz  
efeitos civis, mas os elimitórios da repressão dos 
envolvidos nos fa to s  a que se refere.

O  adjetivo  "am pla”, que alí se emprega, não 
altera o conceito jurídico do substan tivo  anistia 
por ele m odificado .

A m pla , em contraposição a restrita, é a anis- 
tia, quando se lhe não subtrai qualquer dos ele
m entos orgânicos. N ã o  há dizê-la restrita sim 
plesm ente porque se lhe recusem efeitos não a tri* 
buidos, de modo expresso, na lei que a concede, 
ou em lei posterior.

A liás, nesta form a já resolveu o Presidente  
da República, aprovando a exposição de  motivos 
n . 1 .9 0 6  de 19 de ju lho de 1940, do D . A . S . P . ,  
no processo n . 1 .2 2 6 , tam bem  daquele an o . 
A in d a , com fundam ento  no despacho em apreço, 
o D . A . S . P .  emitiu o parecer n . 30, de 1941, no 
processo n . 137, do mesmo ano, considerando sem  
apoio legal a pretensão dos respectivos in teres
sados .

C om  tais fundam entos, em exposição de  m o
tivos aprovada pelo P residente da R epública, o 
D . A . S . P .  m anifestou-se pelo indeferim ento  dos 
pedidos, ora exam inados, concernentes aos efeitos 
adm inistrativos da anistia .

(Exposição de m otivos n . 1892 — D  . O . de  
16-8-41, p á g s. 1 6 .2 0 7 /8 ) .
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